
CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 
MINAS GERAIS 

Divinópolis, 27 de novembro de 2025 

Exmo. Sr. 
Israel da Farmácia 
DD. Presidente da Câmara 
Nesta 

Senhor Presidente, 

Os Vereadores que o presente subscrevem, com base no art. 253, $ 4°, c/c art. 32, do 

Regimento Interno da Camara, vém solicitar a INCLUSAO NA ORDEM DO DIA do PROJETO DE 
LEI N° EM-086/2025 — que altera a Lei nº 9.500, de 26 de dezembro de 2024, que dispõe sobre a 

organizagdo e estrutura administrativa do Poder Executivo do Municipio, acrescendo a Seção VI, 

composta pelos artigos 63-A e 63-B. 

Nestes termos pedem que o presente requerimento seja submetido ao Plenario, 

conforme dispde o Regimento Interno. 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão se faz necessaria pelo fato do Projeto ser, 
comunidade, tendo recebido todos os pareceres favoraveis das comis: 
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